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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 10/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 21/2019, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro, 
saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 2 do artigo 76.º, onde se lê:
«2 — Relativamente ao ano de 2019, e na sequência 

do despacho previsto no n.º 1 do artigo 69.º, os municí-
pios e as entidades intermunicipais que não pretendam 
a transferência das competências previstas no presente 
decreto -lei comunicam esse facto à Direção -Geral das 
Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seus 
órgãos deliberativos, sob proposta das câmaras muni-
cipais respetivas, até 30 de abril de 2019.»

deve ler -se:
«2 — Relativamente ao ano de 2019, e na sequência 

do despacho previsto no n.º 1 do artigo 69.º, os municí-
pios e as entidades intermunicipais que não pretendam 
a transferência das competências previstas no presente 
decreto -lei comunicam esse facto à Direção -Geral das 
Autarquias Locais, após prévia deliberação dos seus 
órgãos deliberativos, sob proposta das câmaras muni-
cipais respetivas, até 30 de junho de 2019.»
Secretaria -Geral, 20 de março de 2019. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
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 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 87/2019
de 25 de março

A Prestação Social para a Inclusão (PSI), instituída 
pelo Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, tem 
como objetivo melhorar a proteção social das pessoas 
com deficiência, compensando os encargos acrescidos no 
domínio da deficiência, com vista a promover a autonomia 
e inclusão social da pessoa com deficiência incentivando 
a sua participação social e laboral e também combater as 
situações de pobreza da pessoa com deficiência, através da 
atribuição de um complemento de natureza social.

Nos termos do artigo 11.º do citado decreto -lei, na 
determinação do rendimento de referência a considerar 
para cálculo do referido complemento, são consideradas 
determinadas percentagens quer da componente base da 
prestação, quer de rendimentos de trabalho e de prestações 
sociais auferidos pelo titular da PSI, a definir por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da solidariedade e segurança social.

Por equiparação à isenção de obrigação contributiva por 
parte de um trabalhador por conta de outrem, entende o Go-

verno deduzir uma parcela correspondente a 11 pontos per-
centuais aos rendimentos de trabalho, sendo fixada a per-
centagem de 89 %, para efeitos de cálculo do complemento.

Por seu turno, o n.º 3 do artigo 21.º, estabelece a apli-
cação de uma escala de equivalência à composição do 
agregado familiar do titular da PSI, para efeitos de deter-
minação do limiar do complemento, também a aprovar 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da solidariedade e segurança social, o 
mesmo acontecendo relativamente à percentagem a aplicar 
ao valor de referência anual do complemento por cada 
titular da prestação, além do primeiro, prevista no n.º 3 
do artigo 22.º, para efeitos de determinação do limite má-
ximo do valor do complemento. A presente portaria define 
uma escala de equivalência similar à que é aplicável no 
Rendimento Social de Inserção, mas que incorpora um 
elemento de diferenciação positiva, ao considerar o fator 
de equivalência de um por cada titular da prestação e não 
apenas para o primeiro titular, reforçando a proteção dos 
agregados familiares com vários titulares. Em consonância 
com o valor fixado para o Complemento Solidário para 
Idosos, o acréscimo a aplicar ao valor máximo do com-
plemento por cada titular da prestação, além do primeiro, 
no agregado familiar, é de 75 %.

Deste modo, compete ao Governo, no desenvolvimento 
das normas anteriormente citadas, a definição das referi-
das percentagens, bem como da escala de equivalência e 
à percentagem a aplicar ao valor de referência anual do 
complemento por cada titular da prestação, além do pri-
meiro, no agregado familiar, para efeitos de determinação 
do limite máximo do valor do complemento, o que faz 
através da presente portaria.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 11.º, 21.º e 
22.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio;

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece normas de execução do 
Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, que insti-
tui a Prestação Social para a Inclusão, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio.

Artigo 2.º
Percentagem da componente base

A percentagem do valor da componente base da Presta-
ção Social para a Inclusão a ter em conta no apuramento 
do rendimento de referência para cálculo do complemento, 
a que faz referência a alínea a) do n.º 2 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, de 6 de outubro, é fixada 
em 100 %.

Artigo 3.º
Percentagem dos rendimentos de trabalho

A percentagem dos rendimentos de trabalho depen-
dente e dos rendimentos empresariais e profissionais dos 
titulares da Prestação Social para a Inclusão, a ter em 
conta no apuramento do rendimento de referência para 
cálculo do complemento, a que faz referência o n.º 3 


